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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 4/2019

PROCESSO Nº 48400.700198/2019-67

 

MINUTA

 

A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO-ANM, Autarquia Federal dotada de personalidade jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 29.406.625/0001-30, com sede no Setor de Autarquias Norte,
Quadra 01, Bloco B, Brasília-DF, CEP: 70041-903, a seguir denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR, neste ato representado pelo seu Diretor-Geral, o Senhor VICTOR HUGO FRONER
BICCA, nomeado por intermédio do Decreto da Presidência da República, de 27 de novembro de 2018,
197º da Independência e 130º da República, publicado no D.O.U. de 28 de novembro de 2018,
Geólogo, portador da carteira de iden dade nº. 49.767.330, expedida pela SSP/SC e CPF nº.
262.571.900-10, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregõa, na forma
eletrônica, para Registro de Preços nº xxxxx/2019, publicada no DOU de xxxxx/xxxxx/2019, Processo
Administra vo nº 48400.700198/2019-67, resolve registrar os preços da(s) emrpesa(s) indicada(s) e
qualificada(s) nesta Ata, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan dade(s)
cotada(s), atnedendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição
de Equipamentos de Conec vidade de Rrede, também conhecidos como A vos de Rede, conforme
especificado no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão nº xx/2019, que é parte integrante
destas Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

 

Item Descrição Unidade
Quant.
ANM

Quant.
2º CGEO

Quant.
Total

Valor
unitário

Prezo de
Garantia
(meses)

1 SWITCH CORE Un. 1 0 1 449.445,51 60

2 SWITCH 48 PORTAS POE Un. 126 4 130 22.416,17 60

3 TRANSCEIVER OPTICO 10 Gigabit Base-SR Un. 18 5 23 2.119,48 60

4 TRANSCEIVER OPTICO 1 Gigabit Base-T Un. 10 0 10 1.182,96 60

5 FERRAMENTA DE ADMINISTRAÇÃO DE ATIVOS DE REDE Un. 1 0 1 400.000,00 60

VALOR TOTAL   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO - ANM.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item Órgãos Participantes Unidade Quantidade
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02  
Ministério da Defesa - 2º Centro de Geoinformação

Unidade 04

03 Unidade 05

4. CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA

4.1. Não será admitida a adesão à ata de regisro de preços decorrente desta licitação.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par r da sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

6. CLÁUSULA SEXTA – REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pra cados no mercado ou de fato que elevem o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra cado no mercado por mo vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra cado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não re rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administra va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
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7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos par cipantes, caso no qual caberá ao respec vo órgão par cipante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão par cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quan ta vos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º do
Decreto nº 7.892/13.

8.3. E, para firmeza e validade do pactuado, lavrou-se a presente Ata, a qual, depois de lida
e achado conforme, é assinada pelas partes contratantes e testemunhas abaixo.

Documento assinado eletronicamente por Maria Lúcia dos Santos, Chefe de Serviço de Gestão
de Contratos, em 26/03/2019, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 1º, do art. 6º, do Decreto nº8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site www.anm.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0461140 e o código CRC 98E3949D.
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